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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÊ
DO BREJO DO CRUZ NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO W: PB-25203/2006 - INTERLEGIS

o SENADO FEDERAL com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Infonnática - SEI, e em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal. AGACIEL DA SILVA MAIA. e a CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ,
com sede na Rua Antônio Dorico de Oliveira, n<:>sin° - Centro. São José do Brejo do Cruz-PB neste ato
representada por seu Presidente, Vereador ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei 0.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI _O presente Convénio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos. cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

II _promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas. conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111_estimular a produção, captação e disseminação de infornlação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participaçào do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR,

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por tennos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste Convénio:

o
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XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível. quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

Via N2 - Anaxo

Vi. N2 ' Anexo

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Ã DISPOSJCÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 _ Antes dt' findo o prazo de vigéncia dc) Projeto llR:\/9X/010 e após o termino da gar<lnfía dos
cquípalllclllos instalados, {) ÓRG-.'\O EXECUTOR de1inirá. ~!11conjunto com o PROGRAivl;-\ DAS
NAÇ()ES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a tran,ferénc,a patrimonial d"s
cql1ipamenlO~ ç programat' d~:icril0S ll() ANEXO do prc~enl(' Convênio, que OC0rrer<Í com (l ob~crvútlcia
da:- disposiçôes deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

• 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMAINTERLEGIS,

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
confornle nonnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

,.-
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIV A:

1 - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mem,agem; eletránicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Infom1ática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programalnterlegis - SSEPL não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

R.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fom1a resumida. no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fomla,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, <:> :)de'~ de 2006 .

•
fMkd6,~ &:vIrft#
Vereador Erivaldo Bernardino Cardoso
Presidente da Câmara Municipal de São José do Brejo
do Cruz

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

dto .5-1,4",/A é'Q..k. t
Representante da Câmara MuniCiP~l'de"sL José !o

Rrejo "" Cru, \\ (!j
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAl\lARA .MUNICII'/\L DE sAo JOst DO BREJO DO CRUZ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;

• • Gateway O-Link modelo DI.804HV/OFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XI';
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivirus .

•

o
, /;7)'317;2'556:. CEP:;72~;~,5.J900 -IBrasillã -Df

c'""



SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS. SINT

;:::-~2~'iI.\ ,bnca__ .-
. '.-
ttrrEilLEGU

,

I

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Muníópio:
,'.' I. .1 SÃO JOSE DO BREJODO CRUZ

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:
IHJ -INFÓRMATICA

• técniCO:
IRODRIGO AQUINO E SILVA

DDOrrel Com:
[ 0**83-3531-5615

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) Impressora Laser Lexmark mod.OptraE230

o', N° Série: " " o 100120A96GHZA - N0 Tombamento: iõõS263 I

@4164

E-======~N0 Tombamento:
NOTombamento:

ES14157000521
BD3Y1sC000124

3) Solução Gateway, composta de' um modem D-Unk, modelo DFM.562E e um router O-Link, modelo DI-
804HV
NOSérie Modem:
NOSérie Router:

2) MicroComputador Novadata ND-P500E250Z-SS'com Monitor
NOSérie CPU: 00120A96GH42 NOTombamento:
NOSérie Monitor: 411031680

. .
.'(~

Não: C=Jx
Muito Bom D Bom ~ ;egUia, LJ ~Uí OSim

Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO

,4. Estabilizador marca ENERMAX, modelo EXS 1000 TIB, com potência mínima de lkva
,,'NOSéi-te Estabilizador: 16KIA40s2s006 . I, NOTombamento: I~::::-~~::_-~:::~-=

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas?

Observações:
(COIOC1ueneste campo todas as inromlaÇÕ€:s que achar Importante citar sobre as dificuldades enc:ontraaas a respeito da i(\~a\ação efetuada e
do treinamento oferecido. ------;

Responsavel pelOacei~ena Cãr~",:,)r3,

Nome completo (legivel) do ResPor:'savel:
ANAPAULA PEREIRA GERMANO
cargo do Responsável:
AUXILIAR ADMINISTRATIVO'.

ACEITE E RESPONSABILIDADE
Declaramos que esta Câmara Munidpal recebeu: em perfeitas condições de funcionamento, 0$ equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo' seu zeio, güarda, administração, boautiiizaçao e manutenção. de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do COnvênio celebrado corr, o Órgão Executor do
Programa Interlegis.

,Data: 3~ 105 /2006 , c:>., r '
, .' Ass.: \1"'== Çl" .Y- ~ 'r""". """"" O=--~

'"',;/::,: ..

am.,.. Munidpol
• Jao/l do 11,.;0 Ao C.•••• "'
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OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~!t~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz
Rua Antônio Dorico de Oliveira, nO114- Centro
São José do Brejo do Cruz - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
!NATAIRE
TlNATAiRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de S50 José do
Brejo do Cruz
Rua Antônio Dorico de Oliveira, nO114- Centro
São José do Brejo do Cruz - PB
58893-000

UF PAIs I PAYS

114 x 186 mm

] AA'""~OO""'.~'~"_O PR10RIT ARIA I PRIORITAIRE

OEMS .

D SEGURADO I VALEUR DÉCLAR~

DATA DE RECEBIMENTO " GA
DATE DE L1VRATION _ ~ I

J ':a1 UDEDE~t~l.:..kZJ

FC0463/16

v, T 00 EMPREGADO I

, '6Ytrt.!:4'ugusto de Sousa
. Mal. 8.'91Q 5147Ir- . ~. -

'" 6Wi1Mlis LE VERS

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO 101
75240203-0
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MÁRCio SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"

. Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

CIDADE I LocALm!3.
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PREENC"HER COM LETRA DE FORMA
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